
'Pr4dlura 'lflunlclpal de Sao JoJé do~ Campoó 

6Jlado de São 'Paulo 

LIVRO N~ FLS. N~ 

L' , 

DECRETO N9 3036/79 

de 09 de agosto de 1979 

N~5~._ \ Q~ê·9~J ,9~ 

Disp6~ sobre abertura de cre 
dito adicional no valor de 
Cr$ 30.000,00. 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos , no uso de suas atribuiç6es que lhe conferem o Item I do artigo 49 e 
artigo 59 da Lei n<? 2104 de 24 de novembro de 1978, e artigo 39, Item V, 
do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A 

Artigo 19- Fica criado no orçamento vigen 
te o elemento econõmico de despes a "Outros Serviços e Enca r gos" - 3. 1. 3. 2 

no Projeto Programa Habitacional - 10573163.11. 

Artigo 29 - Fica aberto no Departamento de 
Finanças, um crédito adicional no valor de Cr$ 30 .00 0,00 ( trinta mil cru 
zeiros) destinado a suplementar o elemento econõmico acima criado . 

5 

5. 30 

5.30-10573163.11 

5.30 - 3.1.3.2 

DEPARTAMENTO DE PLANEJA~~NTO 
Divisão de Plane j amento Físico 
Urbanístico 
Programa Habi tacional 

Outros Serviços e Encargo s 30.000,00 

Artigo 39- O créd ito aberto no artigo ante 
r1or, correra por conta da anulação parcial, na mesma importância, da se 
guinte dotação do orçamento vigente:-

5 DEPARTAMENTO DE PLANEJA!vlENTO 
5 . 30 

5.30-10573163.11 

5. 30-3. 1. 3. 1 

Divisão de Planejamento Fís ico 
Urbanístico 

Programa Habitacional 

Remuneração por Serviços Pessoais 30. O O O, O O 

Artigo 49- Es te decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, re vogadas as disposiç6es em contrário . 

Prefeitura Hunicipal de São José dos Cam 
pos, 09 de agosto de 1979 

Joaquim 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado do Pre 
feito, aos nove di as do m.es de agos to de mil novfcent~'=>4--'~~~en t a e nove. 


